
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda - feira – Recife, 17  de Setembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0177

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 ( Terça-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

   III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

1.1.0. Licença  Médica - Concessão
                                    

Concedi ao Sgt PM Mat.930862-8/ SEVERINO FERREIRA DA SILVA FILHO/DGP, 02(dois) 
dias de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 07/09/12, conforme Atestado 
Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

2.1.0. Licença  Médica - Concessão
                                    

Concedi ao Cb PM Mat.23568-7/ VALTER NASCIMENTO D SILVA/DGP, 02(dois) dias de 
Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 07/09/12, conforme Atestado Médico 
homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

3.0.0. Nota
Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº177, de 

17 de setembro de 2012, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela 
DGP-4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De Sargento
                                    
1.1.1.  Análise de Razão de  Defesa

Origem: Comunicação do 2˚ Ten RRPM Gilberto/ GP, datada de 29 de janeiro de 2012. 
Justificante: 3˚ Sgt RRPM Mat. 114.474-0/GP – DAVINO DE SÁ CAVALCANTI NETO
Fato a apurar: Motivo pelo qual se ausentou ao serviço no dia 29 de janeiro de 2012.

Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988;

Em matéria de defesa o miliciano apresentou em 02 de fevereiro de 2011 sua defesa afirmando 
que se encontrava no sanitário no momento da fiscalização do Oficial de Rondas da GP em virtude de ter 
passado mal após a ingestão de uma sopa;

Contudo, não foi detectada a presença do justificante durante a fiscalização efetuada às 21h, pelo 
aludido oficial.

Ante o exposto, este Direto de Gestão de Pessoas, resolve:
I-  Punir  disciplinarmente  o  3˚  Sgt  RRPM  Mat.  114.474-0/GP  –  DAVINO  DE  SÁ 

CAVALCANTI NETO, por ter se ausentado do setor em que estava escalado no dia 29 de janeiro de 2012, 
incorrendo no previsto no art. 102 da Lei nº 11.817/2000 (CDME);
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II - Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao Comandante da GP e à 2˚ 
EMG para as providências julgadas cabíveis;

III - Arquivar esta decisão e os autos na DGP-7;
IV – Arquivar esta decisão na DGP-8;
V - Publicar esta decisão em Boletim Interno/DGP.

1.1.2.  Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 3º BPM, nº 027, de 30 de novembro de 2011
Encarregado: 1˚ TEN PM Mat. 102.532-5/3˚ BPM – JOÃO MANOEL DE LIMA PEREIRA
Sindicado: 3˚ SGT RRPM Mat. 8271-6 – UBIRAJARA RODRIGUES DA SILVA
Caso a apurar: Furto de arma de fogo do sindicado

Concluiu o sindicante que, no dia 24 de novembro de 2011, por volta das 14h, o sindicado 
chegou a um estabelecimento comercial denominado “Bar Toca do Leão”, situado no posto de combustível 
Bandeirantes, na cidade de Arcoverde-PE e lá ocupou uma mesa e começou a ingerir bebida alcoólica, 
quando depois da quarta dose de aguardente ingerida, adormeceu no balcão do referido bar.

Após despertar, por volta das 17h30, percebeu que a arma de fogo que estava portando em sua 
cintura havia desaparecido. Devido a esse fato, interpelou a Srª Aparecida, proprietária do mencionado 
estabelecimento, se a mesma havia presenciado quem havia subtraído a sua arma de fogo, tendo a mesma 
informado que não havia visto nenhuma pessoa se aproximar do sindicado, devido ao grande movimento de 
pessoas naquele local.

Na tentativa de localizar o paradeiro de sua arma, o inativo acionou a Central de Operações do 
3º BPM a qual determinou o deslocamento de uma equipe de policiais da ROCAM, que conduziram o 
mesmo até a DP de Arcoverde para o competente registro do furto de sua arma de fogo.  

Por  fim,  o  segundo afirmaram testemunhas,  o  graduado é  contumaz  na  ingestão  de  bebida 
alcoólica portando arma de fogo e, que após diversas diligências no dia 28 de dezembro do corrente ano, 
sua arma de fogo foi arremessa na residência de sua genitora envolta em um saco plástico e uma camisa.

Concluiu o sindicante pela responsabilização disciplinar do inativo pela pratica de transgressão 
disciplinar prevista nos Art. 96 e 113, do CDME.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar em parte com parecer do Oficial Sindicante;
2.  Punir  disciplinarmente  o 3˚  SGT RRPM Mat.  8271-6 – UBIRAJARA RODRIGUES DA 

SILVA, incorrendo no que dispõe o Art. 96 e 112, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000;
3. Remeter cópia do Relatório e Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e 2ª Seção 

do EMG;
4.  Remeter  cópia  da  Solução  e  Relatório  ao  Gabinete  de  Identificação,  a  fim de  que  seja 

observado o contido no Art.  34, inciso II,  da Portaria Normativa do Comando Geral n˚ 025, de 13 de 
fevereiro de 2009, publicada no SUNOR n˚ 005, de 19 de fevereiro de 2009;

5. Arquivar cópia da Solução e Relatório na DGP-8;
6. Arquivar os autos originais e a Solução na DGP-7
7. Remeter cópia da Solução e Relatório à Delegacia de Policia Civil de Arcoverde.

1.1.3.  Punição Disciplinar - Prisão

O 3˚ SGT RRPM Mat. 8271-6 – UBIRAJARA RODRIGUES DA SILVA, por ter  no dia 24 de 
novembro de 2011, dado causa ao furto da arma de fogo que estava portando, após ter ingerido bebida 
alcoólica e adormecido em um estabelecimento comercial denominado “Bar Toca do Leão”, cometendo 
transgressão disciplinar nos termos do Art. 112, com as atenuantes dos inc. I e II, do Art. 24 e as agravantes 
dos inc. II e VI, do Art. 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, 
fica preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede do 3˚ BPM. 
(Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas). ( Nota nº 109/DGP-8/SS-Sind.)
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O  3˚  Sgt  RRPM  Mat.  16618-9  –  Aldecy  Sabino  de  Souza,  por  ter  tratado  subordinado 
hierárquico de forma descortês e deseducada, conforme apuração em sede de sindicância procedida pelo 2˚ 
Ten PM Mat. 930581-5/23˚ BPM -  Edimilson, cometendo transgressão disciplinar nos termos do Art. 111, 
com as atenuantes dos inc. I e II, do Art. 24 e agravante do inc. VIII, do Art. 25; tudo da Lei nº 11.817, de 
24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição 
ora aplicada ser cumprida na sede do 23˚ BPM. (Punição imposta com base no Despacho do Diretor de 
Gestão de Pessoas).( Nota nº 108/DGP-8/SS-Sind.)

O 3˚ Sgt RRPM Mat. 114.474-0/GP – DAVINO DE SÁ CAVALCANTI NETO, por ter, no dia 
29 de janeiro de 2012, se afastado no local em que exercia suas atividades, no PS-3, Exposição de Animais; 
cometendo a transgressão disciplinar nos termos do Art. 102, com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 
24,  e as agravantes dos inc. IV, VI e IX do Art.  25;  tudo da Lei  nº 11.817,  de 24 de julho de 2000; 
Transgressão  de  natureza  grave,  fica  preso  por  15  (quinze)  dias,  devendo  a  punição  ora  aplicada  ser 
cumprida na sede do Guarda Patrimonial. (Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de 
Pessoas).( Nota nº 105/DGP-8/SS-Sind.)

                   
                     ________________________________________________

SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM
 Diretor  de Gestão de Pessoas 

 CO N F E R E:

                                                    _________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
  ' Em todas estas cousas, porém, somos mais que vencedores, por meio daquele que nos amou.' ( Romanos 
   8.37 )


